
ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.218, DE 20 DE MAIO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.245, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DO GABINETE DO PREFEITO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no caput e inciso II, do 
art. 19, da Lei Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o teor 
do processo administrativo nº 1390002/2021 – 74450/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
34.000,00 (trinta e quatro mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descri-
ta, pertencente ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 1000 – Gabinete do Prefeito
Unidade orçamentária: 1002 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
Funcional-programática: 4.122.9
Ação: 2.171 – Apoio Administrativo à Proteção e Defesa Civil
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/442
Valor: R$ 34.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 34.000,00 
(trinta e quatro mil reais), será coberto por conta da anulação da seguinte dotação:
Órgão: 1000 – Gabinete do Prefeito
Unidade orçamentária: 1002 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
Funcional-programática: 4.122.9
Ação: 2.171 – Apoio Administrativo à Proteção e Defesa Civil
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/443
Valor: R$ 34.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 20 de maio de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.222, DE 24 DE MAIO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 19, INCISO I E § 1°, DA LEI N° 7.245 DE 16 DE DE-
ZEMBRO DE 2020, PARA UTILIZAÇÃO NAS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no caput do art.19, inciso 
I e § 1° da Lei Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020(LOA), e, consideran-
do o teor do processo administrativo nº 1430001/2021 – 79001/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente 
ao orçamento vigente:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.38 – Parque de Máquinas e Equipamentos

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/45
Valor: R$ 700.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais) será coberto com recurso proveniente de provável excesso de 
arrecadação na fonte de recurso.
.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 24 de maio de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.223, DE 25 DE MAIO DE 2021.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE ITAJAÍ - 
CMII.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 
6.896, de 12 de junho de 2018, e considerando o teor do processo administrativo nº 
1190010/2021,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados membros do Conselho Municipal do Idoso de Itajaí - CMII 
na forma a seguir:

I – Representantes Governamentais:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Carolina Torres Guazzelli
Suplente: Jairo Vargas

Titular: Valeria Fernandes dos Santos
Suplente: Carmen Lúcia Dacol

b) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Ana Paula Nery de O. da Rocha
Suplente: Iolanda Corrêa Candida Cabral

Titular: Aline Cristine Machado Cardoso
Suplente: Angela Cristina Hames

c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Christian da Silva
Suplente: Maria Aparecida da Silva Maestri

d) Representantes da Secretaria Municipal de Segurança Pública:
Titular: Adilson Guedes da Silva
Suplente: Douglas Santos da Costa

e) Representantes da Procuradoria-Geral do Município:
Titular: Josias Bruno Ruediger
Suplente: Osnildo Rebelo Pereira

f) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
Titular: Valcileni Mendes
Suplente: Ana Luiza Serrão

g) Representantes da Secretaria Municipal de Governo:
Titular: Adriana da Silva dos Santos
Suplente: Leciana Costa da Silva


